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PAUTA DA 238ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
 

www.seplan.am.gov.br – link : CODAM 
 
DATA:     03 de maio de 2012. 
LOCAL: AUDITÓRIO DA FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DO AMAZONAS - FIEAM, 
Auditório Ernani Leão de Freitas -  situado na Av. Joaquim Nabuco, nº 1919 – Centro. 
INÍCIO:  15:00 horas. 

I – EXPEDIENTE 

1. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA da 237ª Reunião Ordinária, realizada em 29.02.2012.  

 
 

II - ORDEM DO DIA 
 

2.   CONCESSÃO DE INCENTIVOS FISCAIS, de conformidade com a Lei n° 2.826, de 29 de setembro de 2003 
e legislação complementar. 

 
2.1 – Projetos Industriais de Implantação: 
         Proposições de n° 045 a 053; 
2.2 – Projetos Industriais de Diversificação: 
         Proposições de nº 054 a 071; 
2.3 – Projeto Industrial de Atualização: 
         Proposições de nº 072 e 073; 
2.4 – Outros Pleitos: 
         Proposições de nº 074 a 082; 
 
 

VISTO: 

Austy ManeschyAusty ManeschyAusty ManeschyAusty Maneschy    

Secretário Executivo do CODAM 

DE ACORDO: 
 

Airton Ângelo ClaudinoAirton Ângelo ClaudinoAirton Ângelo ClaudinoAirton Ângelo Claudino    

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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Ata da 237ª Reunião Ordinária do Conselho de 
Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM, 
realizada em 29 de fevereiro de 2012, no auditório da 
Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ. 

 
 
Aos (29) vinte e nove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e doze, às 15h, no Auditório da Secretaria de Fazenda, 
situado à Avenida André Araújo, nº 150 – Aleixo, teve início a 237ª Reunião Ordinária do Conselho de Desenvolvimento 
do Estado do Amazonas – CODAM, sob a presidência do Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento 
Econômico- Dr. Airton Ângelo Claudino, com a presença dos seguintes Conselheiros ou representantes legais, que 
compuseram a mesa: 
 
Isper Abrahim 
Secretário de Estado da Fazenda. 
 
Adilson Vieira 
Representante da Secretaria de Estado do Trabalho 
 
Tanara Lauschner 
Representante da Secretaria de Estado da Produção Rural 
 
Dalton Vilela  
Representante da Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia 
 
Thomaz Nogueira 
Superintendente da Zona Franca de Manaus. 
 
Alfredo Paes dos Santos 
Representante da Prefeitura Municipal de Manaus. 
 
Ricardo Alvarez Miranda 
Presidente da Federação dos Trabalhadores das Indústrias do Estado do Amazonas. 
 
Ronaldo Mota 
Representante do Centro das Indústrias do Estado do Amazonas 
 
Mini Lourenço Silva Junior 
Presidente da Federação da Agricultura do Estado do Amazonas 
 
Cristovão Marques Pinto 
Presidente da Associação das Indústrias e Empresas de Serviços do Pólo Industrial do Amazonas – AFICAM. 
 
Pedro Geraldo Raimundo Falabella 
Presidente da Agência de Fomento do Estado do Amazonas. 
 
Antonio Carlos Silva 
Presidente da Federação das Indústrias do Estado do Amazonas 
 
Ismael Bicharra 
Representante da Associação Comercial do Estado do Amazonas. 
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O Secretário Airton Ângelo Claudino iniciou a sessão dando boas-vindas e cumprimentando a todos os presentes. Ele 
iniciou a reunião apresentando aos presentes, a nova Chefa do Departamento de Políticas Industriais e Comerciais – DPIC, 
a senhora Maria do Rosário Sá de Oliveira. Após dar boas-vindas e desejar sucesso à senhora Rosário, o Secretário iniciou 
a apresentação dos indicadores da reunião e números do IDEA.  Ele iniciou com a apresentação do número de projetos 
apresentados nesta pauta, comparando com o número nos anos anteriores, passando então a apresentação do número de 
empregos projetados e ao volume de investimentos para os três anos seguintes.  Dentro dos projetos apresentados, o 
Secretário fez destaque ao projeto da Cal-Comp de placas de circuito integrado para áudio e vídeo, que apresentou cerca 
de R$ 400 milhões em investimentos e 331 novos postos de trabalho. Ele também deu destaque a Parintins Pescado, do 
interior do estado, que produzirá peixes filetados. A empresa investirá cerca de R$ 2 milhões, gerando 15 novos postos de 
trabalho. Ainda nos destaques, o secretário também citou a Densetec. A empresa irá investir R$ 7,2 milhões, para a 
produção de leitor de códigos de barra e gerando 44 novos posto de trabalho. Um crescimento de 183% na mão-de-obra 
existente na empresa. A Litiara Cerâmica, em Itacoatiara, também foi citada como destaque pelo crescimento em 40,11% 
na quantidade de empregos existentes. O Dr. Claudino citou também a Mercodata. O projeto da empresa prevê um 
crescimento de 75% nos postos de trabalhos existentes e, finalizando, a Tomatec, com 69 novos postos de trabalho. O 
Secretário passou então, a apresentação dos indicadores do IDEA. O primeiro indicador foi o número de empregos 
formais no Amazonas. Passando pelo total de mão-de-obra e faturamento do PIM. Em seguida apresentou a arrecadação 
do ICMS em janeiro de 2012, cerca de R$ 483 milhões. O maior crescimento nessa época do ano. Sinalizando uma boa 
fiscalização da Secretaria e conseqüentemente, menos evasão de receitas. Segundo o Secretário Claudino, este número 
também tem origem na melhora da economia. O  Secretário também destacou o crescimento no número de linhas de 
celulares no Amazonas, chegando a quase 4 milhões de linhas em janeiro de 2012.  Outro número apresentado foi o 
aumento da frota de veículos em circulação, que já chega a quase 640 mil unidades, em janeiro de 2012, e 7.239 novos 
emplacamentos.  De acordo com o Secretário Claudino, estes números representam o crescimento no nível de renda da 
população local. Ele citou ainda, que isto representa também um grande desafio para as políticas públicas no que diz 
respeito ao trânsito da capital amazonense. Segundo o Secretário, estes indicadores demonstram o crescimento da 
economia e do poder de compra da população.  Neste momento o Dr. Claudino passou a palavra ao Secretario da SEFAZ, 
Isper Abrahim, que iniciou cumprimentando a todos os presentes e desculpou-se por ter que deixar a Reunião, em função 
de uma agenda prévia com o Governador. O Dr. Isper chamou então o Secretário Executivo da SEFAZ, Sr. Juarez 
Tridapalli, para representá-lo nesta Reunião do Conselho. Neste momento o Secretário Claudino solicitou a todos os 
presentes que respondessem à pesquisa de satisfação e entregassem a mesma ao final da Reunião. Ele passou então a 
discorrer sobre o primeiro item da pauta, I – EXPEDIENTE, onde ele submeteu à discussão e aprovação a ata da 236ª 
Reunião Ordinária do CODAM, realizada em 19 de dezembro de 2011. O Secretário aproveitar para registrar a falta do 
nome de um conselheiro no momento da transcrição da ata, devido a uma pequena falha no áudio. Como não ouve 
manifestação contrária, a ata foi aprovada.  O Dr. Claudino passou então ao item seguinte, ainda em EXPEDIENTE, sobre 
a devolução e leitura do pedido de vistas da Proposição nº 219/2011 – AÇO MANAUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
FERRO E AÇO LTDA. Ele convidou o secretário Executivo da SEFAZ, Sr. Juarez Tridapalli, a fazer a leitura do voto. 
Após a leitura e considerações do Secretário Juarez, o Dr. Claudino colocou novamente em votação a Proposição nº 
219/2011 – AÇO MANAUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA., negando o pedido de incentivos 
fiscais para o produto LAMINADO DE FERRO, AÇO, TIRA, CHAPA e BLANK’S – NCM/SH 7212.20, e 
aprovando os incentivos solicitados para os demais produtos. Como não houve manifestação contrária, a proposição 
foi aprovada nos termos anteriormente citados. O Dr. Claudino passou então ao próximo item da pauta, ORDEM DO 
DIA, submetendo à votação as proposições de nº 001 a 044, que abrangem os projetos industriais de implantação, 10 
proposições, diversificação, 13 proposições, atualização, 3 proposições e outros pleitos, 18 proposições. Neste 
momento o conselheiro Ricardo Miranda pediu a palavra, que iniciou fazendo uma referência à proposição nº 011. O 
conselheiro disse que não se opunha aos projetos, porém se mostrou preocupado com a referida proposição, pois segundo 
ele, este projeto propõe a criação de apenas 16 empregos. Ele questionou se as motos não viriam montadas, apenas 
chegando ao PIM para colocar as partes montadas. Ele continuou pedindo que o projeto fosse enviado a ele para que se 
pudesse fazer um acompanhamento. Segundo o senhor Ricardo, a preocupação é que no futuro, se tenha várias fábricas de 
motos de 450cc, gerando menos de 1000 empregos no total. Ele também elogiou a SEFAZ pelo voto dado, negando o 
incentivo ao produto LAMINADO DE FERRO, AÇO, TIRA CHAPA e BLANK’S. Ele sugeriu que a SEFAZ também 
inspecionasse a fábrica da proposição nº 011, TRIUMPH MANAUS, na esperança de que se evitasse a implantação de 
mais fábricas que realizassem apenas a montagem de produtos. O Dr. Claudino nesse momento ressaltou que esse é mais 
um dos desafios do Governo. Não apenas trazer mais investimentos, mas também fazer com que as empresas empreguem 
mais mão-de-obra. Nesse momento a palavra foi concedida ao conselheiro Thomaz Nogueira, que após cumprimentar os 
presentes, declarou que recentemente havia sido questionado sobre esta questão do emprego. Fazendo uma referência aos 
números apresentados nos indicadores da reunião, o conselheiro destacou dois aspectos. O primeiro é a sazonalidade, 
explicando que a queda do final de ano é resultado do recuo da indústria, porém amenizado pelo avanço do comércio, uma 
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vez que os números contemplam o total no Amazonas. De acordo com o conselheiro, o recuo do comércio só ocorre nos 
primeiros meses do ano, o que acentua a queda no início do ano. Ele afirmou que não há sentido em analisar os números 
mês a mês, pois a sazonalidade é regular, estando comprovada pelos números apresentados. Ele explicou que diferente do 
comércio, a queda sazonal no número de empregos acontece antes do final do ano, iniciando em outubro. Esta queda não 
fica tão evidente por que o comércio mantém o nível de emprego até o ano novo. Em janeiro, ambos recuam, acentuando a 
queda no número de empregos. Ele pediu que a imprensa não tomasse estes números como um indicador de crise e entre 
no que ele chamou de alarmismo. Voltando ao questionamento do conselheiro Ricardo Miranda, o senhor Thomaz seguiu 
afirmando que era um questionamento válido, porém, uma fábrica de motos de 450cc nunca terá os mesmos números de 
postos de trabalho que uma similar fabricante de motos de 100cc, por exemplo. Na realidade, o conselheiro Thomaz 
afirmou que a implantação desta fábrica demonstra que o PIM está conseguindo atrair todo o portfólio de motos. Desde as 
menores, com menos cilindradas, até as maiores e mais potentes. Ele continuou afirmando que não de deve ter a 
percepção de que estamos gerando menos empregos. Neste caso específico o número apresentado é condizente com o 
perfil da empresa, do segmento que ela irá trabalhar. A palavra então retornou ao conselheiro Ricardo Miranda, que 
afirmou que em Manaus existe um número muito grande de motos acima de 450cc. Ele afirmou que existe mercado para o 
crescimento da produção desta linha de motos. E isto continuava sim preocupando ele, pois o número no projeto era 
pequeno. Ele deu o exemplo do pólo relojoeiro que em 1982 empregava cerca de 5.000 trabalhadores. Hoje, 20 anos 
depois, este pólo emprega apenas 1800 trabalhadores. O número de fábricas desse segmento também caiu de 19 para 8 no 
mesmo período. Ele afirmou também que outro grande problema é a falta de mão-de-obra qualificada. E por isso acha que 
o número de empregos não é menor, pois as empresas investem em qualificação e optam por manter os funcionários mais 
bem preparados. Ele lembrou ainda que no setor da construção civil falta mão-de-obra e por isso as construtoras acabam 
por importar seus funcionários mais capacitados. Em um apelo ao Governo, ele pediu que se investisse mais na re-
capacitação destes funcionários para que as empresas tivessem a opção de utilizar a mão-de-obra local, ao invés de trazer 
mais trabalhadores de fora. Após as declarações do senhor Ricardo, o Secretário Claudino afirmou que entende as 
preocupações do senhor Ricardo Miranda, mas reiterou que este não é um problema só do Amazonas, mas do Brasil com 
um todo. O emprego existe, o que falta é a qualificação dos profissionais de cada área. Neste instante, o Secretário 
concedeu a palavra a senhora Denise Cassama, consultora da empresa MESON AMAZÔNIA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA. Ela manifestou o desejo do grupo MESON em retirar de pauta a Proposição nº 20, sob a alegação de 
que os sócios estão reavaliando a necessidade de obtenção de incentivos. Após a manifestação favorável do conselheiro 
Antonio Silva, ratificando a solicitação da empresa, o Secretário Claudino retirou de pauta a Proposição nº 020 – MESON 
AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. Em seguida a palavra foi concedida ao Secretário Adilson Vieira, que 
iniciou cumprimentando todos os presentes. Ele comentou sobre a questão constante nas reuniões do CODAM sobre 
qualificação da mão-de-obra local. O Secretário informou que, o Governador iria lançar um programa de qualificação, 
chamado renda e Oportunidade no dia 06 de março, no Palácio do Governo, onde serão criadas 40.000 vagas para 
qualificação e requalificação de trabalhadores tanto da indústria, como do comércio e serviços. O programa deverá 
cumprir a demanda que existe para qualificação. Os cursos oferecidos serão para encaminhamento ao emprego e cursos de 
empreendedorismo. Para este último, o Governo do Amazonas irá disponibilizar ao final do curso, através da AFEAM, 
linhas de crédito para estes novos empreendedores. A palavra então foi passada ao senhor Appio Tolentino, Secretário de 
Políticas Setoriais da SEPLAN, que solicitou ao Conselho que retirasse de pauta a Proposição nº 032 – PHILIPS DO 
BRASIL LTDA. uma vez que após a montagem e distribuição da pauta, percebeu-se a necessidade de uma análise 
adicional da assessoria jurídica no requerimento da referida empresa, para a concessão de incentivos. Após as 
considerações do Secretário Appio, o Presidente do Conselho, Dr. Airton Claudino fez o pedido de retirada da referida 
proposição, que foi aceito pelos demais membros do CODAM. Ao final dos destaques e manifestações dos presentes, o 
Dr. Claudino colocou novamente em votação as proposições apresentadas nesta pauta, excetuando as de número 20 e 32, 
mencionadas anteriormente. Como não houve manifestação contrária, as demais proposições foram aprovadas. Após a 
votação a palavra foi concedida ao senhor Thomaz Nogueira que informou aos presentes que após a reunião do Conselho 
Administrativo da Suframa – CAS, ele reuniu-se com o Secretário do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio – MDIC, Alessandro Teixeira, e Presidentes de Federações diversas. O senhor Nogueira informou que a reunião 
foi proveitosa, pois permitiu que fosse levado ao MDIC as diretrizes e propostas da SUFRAMA, bem como os anseios e 
preocupações da classe empresária. O Secretário Alessandro pediu ao senhor Thomaz que ultimassem o que foi tratado na 
reunião, sobre otimização de PPBs, sobre diretrizes mais amplas da Zona Franca, entre outros assuntos. Ele ressaltou 
também o importante papel desempenhado pelo senhor Antonio Silva da FIEAM e Wilson Périco, da CIEAM durante a 
reunião com o Secretário do MDIC. O senhor Thomaz mostrou-se satisfeito com o resultado do encontro diante da 
possibilidade de estabelecer um canal de contato permanente entre a SUFRAMA e o MDIC. Na seqüência, o senhor 
Nogueira lembrou que a SUFRAMA havia aprovado um número importante de projetos durante a reunião do CAS, 
ocorrida no dia anterior à reunião do CODAM, com R$ 1,1 bilhão em investimentos aprovados. Apesar no volume de 
investimentos satisfatório, o Superintendente da SUFRAMA afirmou que a sociedade amazonense precisa ter um olhar 
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crítico quanto às mudanças que o cenário nacional e mundial está passando. Ele seguiu afirmando que não concorda com 
declarações e críticas ao modelo Zona Franca, que afirmam estar passando por dificuldades, quando os números mostram 
que o PIM tem o maior nível de emprego dos últimos anos e o maior faturamento também. Ele afirmou ainda, que o que 
não pode ser permitido é a acomodação com os números atuais. Ainda que existam riscos quanto à questão tecnológica, o 
PIM deve buscar a diversificação para superar essa dependência em um ou dois segmentos específicos. O senhor Thomaz 
finalizou citando o lançamento de uma campanha de comunicação da SUFRAMA, com veiculação de “fun-page” no 
facebook, visando falar não apenas com a sociedade amazonense, mas com o país inteiro. Nesse momento a palavra foi 
concedida ao Secretário Alfredo Paes, que após cumprimentar os presentes, iniciou fazendo uma referência aos números 
apresentados sobre o trânsito na capital. Ele comunicou aos presentes que o viaduto do São José seria inaugurado no dia 
seguinte à reunião do CODAM, e com este novo viaduto, a Prefeitura acreditava que os problemas de trânsito naquela 
área iriam melhorar. Na seqüência, ele informou que a Prefeitura tem um programa chamado PROFITEC, que prevê um 
investimento de R$ 5 milhões em treinamentos de segurança do trabalho, técnico eletricista, soldador, entre outros. O 
conselheiro elogiou a postura da SEFAZ no voto dado ao projeto da AÇO MANAUS. Segundo ele, o PIM tem um 
histórico de conceder incentivo para pequenas transformações e após esse posicionamento da Secretaria de Fazenda, ele 
acredita que esse tipo de projeto não venha mais nem em pauta. Ele informou também que desde novembro de 2011, 
quando a Prefeitura implantou a nota fiscal eletrônica, o volume de arrecadação melhorou consideravelmente. Ele citou 
que somente em novembro, no primeiro mês, a Prefeitura arrecadou cerca de R$ 1,2 bilhões em serviços. O conselheiro 
também aproveitou a oportunidade para parabenizar SUFRAMA pela escolha do senhor Thomaz Nogueira, como seu 
Superintendente. Na seqüência, a palavra foi concedida ao senhor Helio Pereira, consultor econômico da Profinco. O 
senhor Pereira declarou que uma das grandes dificuldades que os consultores encontram quando trazem novas empresas 
para Manaus, é a falta de espaço para que estas se instalem. Ele questionou o Superintendente da SUFRAMA se ainda 
existem terrenos disponíveis para estas novas empresas. Respondendo ao questionamento do senhor Pereira, o conselheiro 
Thomaz Nogueira informou que existem 114 pedidos de área na SUFRAMA, porém estes terrenos não atendem a maioria 
das empresas. Ele informou, no entanto, que existem projetos prontos que foram feitos para se adequarem à topografia dos 
terrenos. De acordo com ele, as dificuldades topográficas encontradas nos lotes disponíveis podem ser superadas com 
recursos de engenharia e arquitetura. Ele continuou esclarecendo que a dificuldade existe, mas que é uma das prioridades 
da atual gestão da SUFRAMA. O conselheiro sugeriu ainda que, caso conseguissem atender apenas metade da demanda 
atual, seriam gerados muitos empregos além de um grande volume de investimento em construção civil. Ele afirmou ainda 
que esta questão seja o caminho crítico para o crescimento do Pólo Industrial de Manaus, e que a SUFRAMA já está em 
negociação com a Prefeitura e o Governo do Estado para tentar uma solução viável.  O conselheiro disse ainda que a 
despeito dos esforços  em conjunto, o empresário pode utilizar recursos de engenharia para aproveitar os terrenos 
disponíveis. Neste momento o senhor Helio Pereira solicitou ao senhor Thomaz que fosse retirado do site da SUFRAMA 
o anúncio de terrenos vendidos a R$ 1,00 o metro quadrado, pois isto leva o empresário a questionar a honestidade dos 
consultores. Ele sugeriu ainda que o Governo verificasse a possibilidade da implantação de um distrito em Iranduba, uma 
vez que após a inauguração da ponte, o acesso ficou muito mais rápido. O Secretário Claudino informou que a sugestão 
estava aceita, mas que ainda seria necessária aprovação federal para que a área de atuação da SUFRAMA atingisse o 
município de Iranduba. O senhor Thomaz lembrou ainda que dentro da área de atuação da SUFRAMA, existem áreas em 
Manaus e no município de Rio Preto da Eva, por que o município de Iranduba precisa de autorização legal para que sejam 
concedidos incentivos federais. O Secretário Alfredo informou que a Prefeitura estaria encontrando dificuldades para 
encontrar terrenos para a construção de 110 creches. Ele mencionou que a Prefeitura enfrenta as mais diversas situações 
na busca por soluções, mas que agora a Prefeitura estaria fazendo um trabalho direcionado para solucionar estes 
problemas.. Após as considerações, o Dr. Airton Claudino agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a reunião. 
Após o encerramento, eu Austy Soares Maneschy, Secretário Executivo, lavrei esta ata que será por mim assinada. 
 
  
 

Austy ManeschyAusty ManeschyAusty ManeschyAusty Maneschy 
Secretário Executivo 
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PROPOSIÇÃO Nº 045 - SEPLAN 
 
Interessado 
AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE ENERGIA SOLAR LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 520-GACIF/DPIC, constante do Processo 
Nº 596/2012-SEPLAN,  concedendo o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto 
no 23.994,  de 29.12.2003 

PAINEL FOTOVOLTÁICO - 8541.40. 32 

Final 55,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III 

CARREGADOR / CONTROLADOR DE CARGA PARA GERADOR 
FOTOVOLTÁICO DE ENERGIA - 8504.40.10 

INVERSOR DE CORRENTE CONTÍNUA (CA/CC) - 8504.40.90 

 
 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

CARREGADOR / CONTROLADOR DE CARGA PARA GERADOR 
FOTOVOLTÁICO DE ENERGIA - 8504.40.10 Intermediário Diferimento 

Art. 13,  I 
Art. 16,  I 
Art. 18,  I, "a",  II, §1º,  I INVERSOR DE CORRENTE CONTÍNUA (CA/CC) - 8504.40.90 

Observação 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo 
fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de 
dezembro de 2003. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 763.530,00 0,00 0,00 763.530,00 

Investimento Financeiro 321.263,77 466.175,27 741.754,53 741.754,53 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 8 6 6 20 

Indireta 2 0 0 2 

Total 10 6 6 22 
 

Observação 
Para este projeto a mão-de-obra direta e indireta será de 22 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

INVERSOR DE CORRENTE CONTÍNUA (CA/CC) Pç 1.300 2.600 5.200 

CARREGADOR / CONTROLADOR DE CARGA PARA GERADOR FOTOVOLTÁICO DE 
ENERGIA 

Pç 1.300 2.600 5.200 

PAINEL FOTOVOLTÁICO Pç 4.100 8.200 16.400 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Efrain Braga Bezerra Brasil 270.000,00 90,00 

Ariolando Duarte Brasil 30.000,00 10,00 

Total 300.000,00 100,00 
 

Parecer:  
 Favorável 

 

 
AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 046 - SEPLAN 
 
Interessado 
BIOAMAZONAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS FITOTERÁPICOS LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação. 
 
Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 502-GACIF/DPIC, constante do Processo 
Nº 577/2012-SEPLAN,  concedendo o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

MEDICAMENTO SÓLIDO - 3004.90.24; 3003.90.34; 
3003.90.64; 3004.90.54; 3004.90.42; 3003.90.52; 
3003.90.79; 3004.90.69; 3004.90.99; 3003.90.74; 3004.90.64; 3003.20.21; 
3004.20.21; 3003.39.94; 3004.32.20; 3003.90.77; 3004.90.67; 3003.90.66; 
3004.90.65; 3003.90.75; 3003.90.86; 3004.90.76; 3003.90.85; 3004.90.75; 
3003.90.61; 3004.90.51; 3003.90.73; 3004.90.63; 3003.90.45; 3004.90.35; 
3003.90.51; 3004.90.41; 3003.90.76; 3004.90.66; 3003.90.55; 3004.90.45 

Final 55% 
Art. 13, VIII 
Art, 16, III 
Art. 10, XVI, § 7º 

MEDICAMENTO FITOTERÁPICO - 3004.90.99 
 

Observação1: 

Os produtos acima fazem jus ao crédito estímulo de 100% de acordo com o  art. 1º, § único do Decreto nº 31.150, de 06 de abril de 2011 , com 
validade  até 31/12/2021.  
 

Observação 2: 

Na hipótese da sociedade empresária gozar de benefício fiscal concedido por  meio de Convênio ICMS, aprovado no âmbito do Conselho 

Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, para fabricação desse bem, os créditos fiscais relativos ao saldo credor acumulado, por ventura 

existentes, deverão ser estornados a cada período de apuração. 
  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 12.017.207,65 0,00 0,00 12.017.207,65 

Investimento Financeiro 5.197.838,80 6.013.913,12 7.173.359,03 7.173.359,03 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 24 5 4 33 

Indireta 24 0 0 24 

Total 48 5 4 57 
 

Observação 
Para este projeto, a mão-de-obra direta e indireta será de 57 empregados para os três anos do projeto. 
 

Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

MEDICAMENTO SÓLIDO Unid. 120.000.000 150.000.000 180.000.000 

MEDICAMENTO FITOTERÁPICO Unid. 200.010.000 249.990.000 300.000.000 
 

 

Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Luiz Amadeu Texeira Brasil 630.000,00 90,00 

Luiz Alberto Teixeira Brasil 70.000,00 10,00 

Total 700.000,00 100,00 
 

 

Parecer:  
 Favorável 

 

 
 

Airton Ângelo Claudino 
Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 047 - SEPLAN 
 
Interessado 
CMC AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ÓCULOS E RELÓGIOS LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 491-GACIF/DPIC, constante do Processo 
Nº 566/2012-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

RELÓGIO DE PULSO - 9102.11.10 

Final 55,00 
Art.13, VIII 
Art. 16, III 

ÓCULOS DE SOL - 9004.10.00 

ARMAÇÃO PARA ÓCULOS – 9003.11.00 

 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 1.939.037,76 401.050,00 529.050,00 2.869.137,76 

Investimento Financeiro 8.128.967,02 11.695.221,19 16.337.679,15 16.337.679,15 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 94 33 46 173 

Indireta 22 3 7 32 

Total 116 36 53 205 
 

 
Observação 
Para este projeto a mão-de-obra direta e indireta será de 205 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

ÓCULOS DE SOL UNID 144.000 240.000 360.000 

RELÓGIO DE PULSO UNID 72.000 96.000 120.000 

ARMAÇÃO PARA ÓCULOS UNID. 216.000 300.000 420.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Rafael Brolin Zorpenão Brasil 499.000,00 99,80 

Moacir Nunes Ferreira Brasil 1.000,00 0,20 

Total 500.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável 

 

 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 048 - SEPLAN 
 
Interessado 
FRANCO E ALVES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS DE USO MÉDICO-HOSPITALAR LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação. 
 
Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 468/2012-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 00542/2012-SEPLAN,  concedendo o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

SAPATILHAS - 6210.10.00 

Final 55,00 
Art. 13, VIII 
Art, 16, III 
Art. 10, XVI, § 7º 

MÁSCARAS - 6307.90.10 

TOUCA DESCARTAVEL - 6307.90.10 

 
Observação 1: 
Os produtos acima fazem jus ao crédito estímulo de 100% de acordo com o  art. 1º, II, Decreto nº 24.124, de 26 de março de 2004 , com 
validade prorrogada até 31/12/2012, pelo Decreto de nº  32.031, de 30/12/2011. 
 
Observação 2: 
Na hipótese da sociedade empresária gozar de benefício fiscal concedido por  meio de Convênio ICMS, aprovado no âmbito do Conselho 
Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, para fabricação desse bem, os créditos fiscais relativos ao saldo credor acumulado, por ventura 
existentes, deverão ser estornados a cada período de apuração. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 162.480,00 14.400,00 16.320,00 193.200,00 

Investimento Financeiro 165.822,01 202.709,87 236.409,01 236.409,01 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 11 6 3 20 

Indireta 6 0 0 6 

Total 17 6 3 26 
 

Observação: 
Para este projeto, a mão-de-obra direta e indireta, será de 26 empregados para os três anos do projeto. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unidade 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

TOUCA DESCARTAVEL 

UNID. 

5.000.000 7.500.000 10.000.000 

SAPATILHAS 6.000.000 8.000.000 10.000.000 

MÁSCARAS 6.000.000 8.000.000 10.000.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

GUILHERME FRANCO Brasil 100.000,00 50,00 

NILO ALVES DE FREITAS Brasil 100.000,00 50,00 

Total 200.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável 

 

 
 

Airton Ângelo Claudino 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 049 - SEPLAN 
 
Interessado 
I G INDÚSTRIA DE EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 516-GACIF/DPIC, constante do Processo Nº 
593/2012-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal 
(%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

CONDUTOR ELÉTRICO COM OU SEM PEÇAS DE 
CONEXÃO - 8544.49.00 Intermediário Diferimento 

Art. 13,  I 
Art. 16,  I 
Art. 18,  I, "a",  II, §1º,I 

Observação 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo 
fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de 
dezembro de 2003. 
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto 
no 23.994, de 29.12.2003 

EMBALAGEM PLÁSTICA FLEXÍVEL (SACO INDUSTRIAL, SACOLAS E 
EMBALAGENS PARA LIXO) - 3915.90.00; 3915.10.00 

Final 55,00 
Art.13, VIII 
Art. 16, III 

 
 

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 153.850,00 20.000,00 20.000,00 193.850,00 

Investimento Financeiro 211.121,35 213.832,78 242.345,99 667.299,13 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 10 2 2 14 

Indireta 5 0 0 5 

Total 15 2 2 19 
 

Observação 
Para este projeto a mão-de-obra direta e indireta será de 19 empregados para os três anos 
 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CONDUTOR ELÉTRICO COM OU SEM PEÇAS DE CONEXÃO kg 120.000 132.000 165.200 

EMBALAGEM PLÁSTICA FLEXÍVEL (SACO INDUSTRIAL, SACOLAS E EMBALAGENS PARA 
LIXO) 

kg 75.000 90.000 108.000 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Nélio Itamar Cunha Brasil 5.000,00 5,00 

Gerlandia Kelvya de Paiva Brasil 95.000,00 95,00 

Total 100.000,00 100,00 
 

Parecer:  
Favorável 

 

  
 

 
Airton Ângelo Claudino  

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 050 - SEPLAN 
 
Interessado 
PRISMALITE IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E INDÚSTRIA DE FILMES OPTICOS LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação. 
 
Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 526-GACIF/DPIC, constante do Processo 
Nº 601/2016-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 

 
1. Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo Decreto 

no 23.994, de 29.12.2003 

PELÍCULA AUTO-ADESIVA REFLEXIVA DE PLÁSTICO EM 
ROLO - 3919.90.00 

Bem 
Intermediário 

Diferimento 
Art. 13, I 
Art. 16, I 
Art. 18, I, "a", II, §1°, I 

FITA DE TECIDO NÃO BORDADO PARA IMPRESSÃO POR 
TRANSFERÊNCIA TÉRMICA, EM ROLO - 5806.31.00; 
5806.39.00 

 
Observação 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo 
fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de 
dezembro de 2003. 
 
 

2. Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 

PELÍCULA AUTO-ADESIVA REFLEXIVA DE 
PLÁSTICO EM ROLO - 3919.90.00 

Bem Final 55% 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III 

FITA DE TECIDO NÃO BORDADO PARA 
IMPRESSÃO POR TRANSFERÊNCIA TÉRMICA, 
EM ROLO - 5806.31.00; 5806.39.00 

 

 
  

 
 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 461.795,00 12.000,00 14.400,00 488.195,00 

Investimento Financeiro 347.577,06 717.146,73 878.004,19 878.004,19 
 

 
 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 6 2 2 10 

Indireta 2 0 0 2 

Total 8 2 2 12 
 

Observação 
Para este projeto a mão-de-obra adicional direta e indireta será de 12 empregados para os três anos. 
 
 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

FITA DE TECIDO NÃO BORDADO PARA IMPRESSÃO POR TRANSFERÊNCIA TÉRMICA, EM ROLO M2 96.000 240.000 300.000 

PELÍCULA AUTO-ADESIVA REFLEXIVA DE PLÁSTICO EM ROLO M2 17.280 43.200 54.000 
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Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

HELMUT KARLS ALBERT BUCHMANN Brasil 200,00 0,20 

JAYME ALIPIO DE BARROS FILHO Brasil 99.800,00 99,80 

Total 100.000,00 100,00 
 

Parecer:  
 Favorável 

 

 
 

Airton Ângelo Claudino 
Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 051 - SEPLAN 
 
Interessado 
SENSE INDÚSTRIA DE BICICLETAS DA AMAZÔNIA LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 483-GACIF/DPIC, constante do Processo Nº 
558/2012-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo Fiscal 

(%) 
Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 
29.12.2003 

BICICLETA ELÉTRICA - 8711.90.00 Final 100,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III, § 13, XVI 
Art. 18, I, "p", § 1º, II 

 
Observação 
Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o  nível  de  crédito  estimulo será o 
correspondente a 55%. 
 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 399.383,66 0,00 0,00 399.383,66 

Investimento Financeiro 2.932.413,39 5.659.667,60 9.275.738,68 9.275.738,68 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 9 4 3 16 

Indireta 7 1 0 8 

Total 16 5 3 24 
 

Observação 
Para este projeto, a mão-de-obra direta e indireta será de 24 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

BICICLETA ELÉTRICA UNID 6.000 12.000 20.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

GUSTAVO RESENDE RIBEIRO Brasil 500.000,00 50,00 

HENRIQUE RESENDE RIBEIRO Brasil 500.000,00 50,00 

Total 1.000.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável 

 

 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 052 - SEPLAN 
 
Interessado 
TAE YANG DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE INJEÇÃO PLÁSTICA LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº  492-GACIF/DPIC, constante do Processo 
Nº 567/2012-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

PEÇAS PLÁSTICAS MOLDADAS POR INJEÇÃO ( Gabinete para 
TV de LCD de 32”)  –3923.10.10;  8518.90.90;  8522.90.20; 
8529.90.20;  8529.90.90  
  

Intermediário Diferimento 

Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I 

Observação 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo 
fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de 
dezembro de 2003 
 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 6.733.451,96 54.300,00 54.600,00 6.842.351,96 

Investimento Financeiro 1.232.435,55 1.264.838,98 1.320.352,87 1.320.352,87 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 51 1 1 53 

Indireta 43 0 0 43 

Total 94 1 1 96 
 

Observação 
Para este projeto a mão-de-obra direta e indireta será de 96 empregados para os três anos. 
 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

PEÇAS PLÁSTICAS MOLDADAS POR INJEÇÃO (Gabinete para TV de LCD de 32”) Kg 761.000 800.000 840.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

TAEYANG ELCTRONICS CO. LTD. Coréia do Sul 198.000,00 99,00 

YUN-KYOUNG, JUN Coréia do Sul 2.000,00 1,00 

Total 200.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável 

 

 
 

Aírton Ângelo Claudino 
Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 053 - SEPLAN 
 
Interessado 
TEC ONE DA AMAZÔNIA DE FABRICAÇÃO DE COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA - ME 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 527-GACIF/DPIC, constante do Processo 
Nº 583/2012-SEPLAN,  concedendo o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA PARA ÁUDIO E VÍDEO 
- 8529.90.12 

Placas de 
Áudio e Vídeo 

75,00 Art. 13, II 
Art. 16, II 
Art. 21, I, § 2º 

                                             
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA EXCETO DE 
ÁUDIO E VÍDEO - 8516.50.00 

Intermediário Diferimento Art. 13, I 
 Art. 16, I  
 Art. 18, I "a",  II, § 1º, I,  

Observação 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo 
fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de 
dezembro de 2003. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 181.351,00 7.200,00 9.600,00 198.151,00 

Investimento Financeiro 2.644.507,40 3.002.962,38 3.278.342,84 3.278.342,84 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 23 3 2 28 

Indireta 9 0 0 9 

Total 32 3 2 37 
 

Observação 
Para este projeto a mão-de-obra direta e indireta será de 37 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA PARA ÁUDIO E VÍDEO un 370.000 407.000 447.700 

PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA EXCETO DE ÁUDIO E VÍDEO un 420.000 462.000 508.200 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

VANIA MARIA MACENA DA SILVA Brasil 140.000,00 70,00 

VANESSA SILVA DE SOUSA Brasil 60.000,00 30,00 

Total 200.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável 

 

 
 

Airton Ângelo Claudino 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº  054 - SEPLAN 
 
Interessado 
CONCENTRE INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 525-GACIF/DPIC, constante do Processo 
Nº 600/2012-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

EXTRATO AROMÁTICO DE VEGETAIS NATURAIS PARA 
BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS - 1302.19.99 

Intermediário Diferimento 
Art. 13,  I 
Art. 16,  I 
Art. 18,  I, "a",  II, §1º,  I 

 
Observação 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 62.500,00 30.000,00 21.500,00 114.000,00 

Investimento Financeiro 2.485.231,45 2.621.260,04 2.761.634,00 2.761.634,00 
 

 

Discriminação 
Existente na 

fábrica 

Necessidade de Mão-de-obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 5 6 1 1 8 

Indireta 5 4 0 0 4 

Total 10 10 1 1 12 
 

 
Observação 
Para este projeto a mão-de-obra adicional direta e indireta será de 11 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

EXTRATO AROMÁTICO DE VEGETAIS NATURAIS PARA BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS kg 36.800 40.848 44.933 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

JOSE LIVORATO TAVARES Brasil 136.450,00 0,91 

OTIMO IND. DE CONCENTRADOS DA AMAZONIA LTDA. Brasil 14.863.550,00 99,09 

Total 15.000.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável 

 

 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 055 - SEPLAN 
 
Interessado 
DIGIBRAS INDÚSTRIA DO BRASIL S.A. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 524-GACIF/DPIC, constante do Processo 
Nº 599/2012-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto 
no 23.994, de 29.12.2003 

LOUSA DIGITAL INTERATIVA COM TECNOLOGIA DE POSICIONAMENTO DE 
COORDENADAS POR ULTRASSOM / INFRAVERMELHO - 8471.60.59 Final 100,00 

ART. 13, VIII 
ART. 16, III, §13, IV 
ART. 18, I, "e", §1º, II 

 
Observação 
Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o  nível  de  crédito  estimulo será o 
correspondente a 55%. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 2.722.824,22 3.584.350,58 4.452.380,77 10.759.555,57 

Investimento Financeiro 2.829.358,99 3.445.625,40 4.316.474,39 4.316.474,39 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 297 23 3 5 31 

Indireta 165 8 1 1 10 

Total 462 31 4 6 41 
 

 
Observação 
Para este projeto a mão-de-obra adicional direta e indireta será de 13 empregados para os três anos 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

LOUSA DIGITAL INTERATIVA COM TECNOLOGIA DE POSICIONAMENTO DE 
COORDENADAS POR ULTRASSOM / INFRAVERMELHO 

UNID 120.000 160.000 200.000 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

PRIMASV PARTICIPAÇÕES S/A Brasil 35,32 0,00 

DIGIBRAS PARTICIPAÇÕES S/A Brasil 122.180.318,52 100,00 

Total 122.180.353,84 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável 

 

 
 

Airton Ângelo Claudino 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 056 - SEPLAN 
 
Interessado 
FEDERAL MOGUL INDÚSTRIA DE AUTOPEÇAS LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 499-GACIF/DPIC, constante do Processo 
Nº 574/2012-SEPLAN,  concedendo o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

LANTERNA INDICADORA DE DIREÇÃO DIANTEIRA E 
TRASEIRA (PISCA-PISCA) - 8512.20.22 

Intermediário Diferimento 
Art. 13,  I 
Art. 16,  I 
Art. 18,  I, "a",  II, §1º,  I 

LANTERNA DA PLACA DE LICENÇA - 8512.20.21 

LANTERNAS DE ILUMINAÇÃO TRASEIRA E SINALIZAÇÃO 
DE FREIO - 8512.20.21 

RETROREFLETOR PARA VEÍCULOS DE DUAS RODAS - 
8714.10.00 

 
Observação 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

LANTERNA INDICADORA DE DIREÇÃO DIANTEIRA E 
TRASEIRA (PISCA-PISCA) - 8512.20.22 

 Final 
Art. 13, VIII 
Art. 16,  III 
 

LANTERNA DA PLACA DE LICENÇA - 8512.20.21 

LANTERNAS DE ILUMINAÇÃO TRASEIRA E SINALIZAÇÃO 
DE FREIO - 8512.20.21 

RETROREFLETOR PARA VEÍCULOS DE DUAS RODAS - 
8714.10.00 

 
 
 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 3.446.370,09 11.554,75 12.132,48 3.470.057,32 

Investimento Financeiro 4.208.181,74 4.648.565,56 5.235.867,61 5.235.867,61 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 46 12 5 5 22 

Indireta 9 9 0 0 9 

Total 55 21 5 5 31 
 

 
Observação 
Para este projeto a mão-de-obra adiciona direta e indireta  será de 20 empregados para os três anos. 
 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

LANTERNA INDICADORA DE DIREÇÃO 
DIANTEIRA E TRASEIRA (PISCA-PISCA) 

Unid 2.600.000 2.990.000 3.438.500 

LANTERNA DA PLACA DE LICENÇA Unid 188.000 201.160 215.241 

RETROREFLETOR PARA VEÍCULOS DE DUAS 
RODAS 

Unid 200.000 214.000 228.980 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 

  
 

30 

LANTERNAS DE ILUMINAÇÃO TRASEIRA E 
SINALIZAÇÃO DE FREIO 

Unid 650.000 747.500 859.625 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Federal - Mogul investments B.V Estados Unidos da America 1,00 0,00 

Federal Mogul do Brasil Ltda Brasil 2.984.999,00 100,00 

Total 2.985.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável 

 

 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 057  - SEPLAN 
 
Interessado 
FLEX - IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS E MOTORES LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 498-GACIF/DPIC, constante do Processo 
Nº 00573/2012-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 

 
 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

AUTO-RÁDIO COM DVD - 8527.21.90;  8521.90.90 
 

Final 100,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III c/c § 13°, V 
Art. 18, I, “F”, § 1°, II 

AUTO-RÁDIO COM DVD PLAYER E GPS INTEGRADO - 8528.72.00;  
8526.91.00 

AUTO-RÁDIO COM TV E DVD-PAYER INTEGRADOS - 8528.72.00 
 

 

Observação: 
Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o  nível  de  crédito  estimulo será o 
correspondente a 55%. 
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto 
no 23.994, de 29.12.2003 

CONVERSOR DE CORRENTE CA/CC - ADAPTADOR  DE TENSÃO 
PARA BENS DE  ÁUDIO E VÍDEO - 8504.40.29;  8504.40.30 
 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I 
Art. 16, I 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I 

CONVERSOR DE CORRENTE CONTÍNUA (CA/CC) - ADAPTADOR 
DE TENSÃO - 8504.40.30 
 

 
Observação: 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no Art. 16,  I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 
 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto 
no 23.994, de 29.12.2003 

CONVERSOR DE CORRENTE CA/CC - ADAPTADOR  DE TENSÃO 
PARA BENS DE  ÁUDIO E VÍDEO - 8504.40.29;  8504.40.30 
 

Final 55% 
Art. 13,VIII 
Art. 16, III 
 

CONVERSOR DE CORRENTE CONTÍNUA (CA/CC) - ADAPTADOR 
DE TENSÃO - 8504.40.30 
 

 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 682.000,00 88.000,00 96.800,00 866.800,00 

Investimento Financeiro 12.791.383,05 13.949.382,73 15.226.161,70 15.226.161,70 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 1.000 71 5 5 81 

Indireta 180 10 0 0 10 
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Total 1.180 81 5 5 91 
 

 
Observação: 
Para este projeto a mão-de-obra adicional direta e indireta será de 91 novos empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unidade 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CONVERSOR DE CORRENTE CA/CC - ADAPTADOR  DE TENSÃO PARA BENS DE  ÁUDIO 
E VÍDEO 

Un 180.000 198.000 217.800 

AUTO-RÁDIO COM TV E DVD-PAYER INTEGRADOS Un 24.000 26.400 29.040 

AUTO-RÁDIO COM DVD PLAYER E GPS INTEGRADO Un 24.000 26.400 29.040 

AUTO-RÁDIO COM DVD Un 24.000 26.400 29.040 

CONVERSOR DE CORRENTE CONTÍNUA (CA/CC) - ADAPTADOR DE TENSÃO Un 180.000 198.000 217.820 
 

 
 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

PAULO RONALDO BOMFIM D' OLIVEIRA Brasil 6.363.180,00 50,00 

JOSE RENATO DE OLIVEIRA ALVES Brasil 6.363.180,00 50,00 

Total 12.726.360,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável 

 

 
 

Airton Ângelo Claudino 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 058 - SEPLAN 
 
Interessado 
GELNET TECNOLOGIA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 517-GACIF/DPIC, constante do Processo 
Nº 00594/2012-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto 
no 23.994, de 29.12.2003 

MÁQUINA AUTOMÁTICA PARA PROCESSAMENTO DE DADOS, 
DIGITAL, PORTÁTIL, DE PESO NÃO SUPERIOR A 1KG - TABLET - 
8471.41.10 

Final 100,00 
Art. 13, VIII 
Art. 14, III,  § 13º, IV 
Art. 18, I, ''e'',§ 1º, II 

Observação:  
Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o  nível  de  crédito  estimulo será o 
correspondente a 55%. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 557.686,00 484.305,00 513.586,00 1.555.577,00 

Investimento Financeiro 1.385.628,84 1.518.284,58 1.665.731,60 1.665.731,60 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 180 14 1 1 16 

Indireta 20 3 0 0 3 

Total 200 17 1 1 19 
 

 
Observação: 
Para este projeto a mão-de-obra adicional direta e indireta será de 09 novos empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unidade 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

MÁQUINA AUTOMÁTICA PARA PROCESSAMENTO DE DADOS, DIGITAL, PORTÁTIL, DE 
PESO NÃO SUPERIOR A 1KG - TABLET 

un 20.000 22.000 24.200 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Maria Neta Dias Oliveira Brasil 150.000,00 50,00 

Gelcimar Ribeiro Oliveira Brasil 150.000,00 50,00 

Total 300.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável 

 

 
 

Airton Ângelo Claudino 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº  059  - SEPLAN 
 
Interessado 
GRAFISA GRÁFICA E EDITORA LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 522-GACIF/DPIC, constante do Processo 
Nº 597/2012-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo Fiscal 

(%) 
Regulamento aprovado pelo Decreto 
no 23.994, de 29.12.2003 

MANUAL TÉCNICO - 4911.10.10 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I 
Art. 16, I 
Art. 18, I, "a", II, §1°, I 

CAPA E CONTRACAPA DE DISCOS DE SISTEMAS DE LEITURA 
POR RAIO LASER DE CD - 4911.99.00 

Observação 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo 
fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de 
dezembro de 2003. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 10.000,00 12.000,00 14.000,00 36.000,00 

Investimento Financeiro 242.897,56 270.027,67 294.215,62 294.215,62 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 46 17 4 4 25 

Indireta 20 6 0 0 6 

Total 66 23 4 4 31 
 

Observação 
Para este projeto a mão-de-obra adicional direta e indireta será de 12 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

MANUAL TÉCNICO kg 200.000 229.500 253.000 

CAPA E CONTRACAPA DE DISCOS DE SISTEMAS DE LEITURA POR RAIO LASER DE CD kg 20.000 23.000 25.300 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

ROSANGELA LIMA DOS SANTOS Brasil 7.050,00 1,00 

OTILIA DO SOCORRO MONTENEGRO VIEITAS Brasil 697.950,00 99,00 

Total 705.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável 

 

 
 

Aírton Ângelo Claudino 
Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº  060  - SEPLAN 
 
Interessado 
H-BUSTER DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 507-GACIF/DPIC, constante do Processo Nº 
582/2012-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

AUTO-RÁDIO COM TV E DVD-PLAYER INTEGRADOS - 
8528.72.00 

Final 100,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III, § 13, V 
Art. 18, “f”, § 1°, II 

Observação: 
Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o  nível  de  crédito  estimulo será o correspondente 
a 55%. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 213.000,00 55.000,00 60.500,00 328.500,00 

Investimento Financeiro 4.384.121,02 4.799.754,77 5.262.176,04 5.262.176,04 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 232 18 2 2 22 

Indireta 67 2 0 0 2 

Total 299 20 2 2 24 
 

 
Observação: 
Para este projeto a mão-de-obra adicional direta e indireta será de 24  empregados para os três anos 
 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

AUTO-RÁDIO COM TV E DVD-PAYER INTEGRADOS Un 36.000 39.600 43.560 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

HO RU Brasil 3.796.754,00 50,00 

HO YI Brasil 3.796.754,00 50,00 

Total 7.593.508,00 100,00 
 

 
Parecer:  

Favorável 
 

  
 

 
 

Airton Ângelo Claudino 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 061 - SEPLAN 
 
Interessado 
INDÚSTRIA DE CAFÉ GARÇONETE LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 512-GACIF/DPIC, constante do Processo Nº 
589/2012-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 
 
18. Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) 

GELÉIA DE FRUTAS REGIONAIS - 2007.99.10 

 
 

SALGADINHO DE MILHO - 1904.10.00 

SUCO DE FRUTAS (PRONTO PARA O CONSUMO) - 2009.80.00 Final 75,00 

   

Lei no 2.826, de 29.09.2003 Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

Art. 10, V 
Art. 13, II 

Art. 13, V 
Art. 16, II 

 
 
   18.1. Enquadramento  Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) 

VINAGRE - 2009.00.00 Final 90,25 

   

Lei no 2.826, de 29.09.2003 Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

Art. 10, IV 
Art. 13, I 

Art. 13, IV 
Art. 16, I 

 
 
 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 194.200,00 51.000,00 60.000,00 305.200,00 

Investimento Financeiro 1.004.634,39 1.088.904.31 1.194.667,41 1.194.667,41 

 
 
 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 20 28 4 4 36 

Indireta 8 4 0 0 4 

Total 28 32 4 4 40 

 
 
Observação: 
Para este projeto a mão-de-obra adicional direta e indireta será de 40 empregados para os três anos 
 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

GELÉIA DE FRUTAS REGIONAIS kg 100.000 110.000 121.000 

SALGADINHO DE MILHO Kg 100.000 110.000 120.000 

SUCO DE FRUTAS (PRONTO PARA O CONSUMO) kg 100.000 110.000 121.000 

VINAGRE Lt 100.000 110.000 120.000 
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Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

LEVALDO PEREIRA DA SILVA Brasil 25.000,00 50% 

RODRIGO ABRÃO AGUIAR Brasil 25.000,00 50% 

Total 50.000,00 100,00 
 

Parecer:   
Favorável 

 

  
 

Airton Ângelo Claudino 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 062 - SEPLAN 
 
Interessado 
JABIL DO BRASIL INDÚSTRIA ELETROELETRÔNICA LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 529-GACIF/DPIC, constante do Processo 
Nº 603/2012-SEPLAN,  concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, 
de 29.12.2003 

MODULADOR / DEMODULADOR (MODEM) - 8517.62. 55 Final 100,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III, §13, IV 
Art. 18, I, "e", §1º, II 

 
Observação 
Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o  nível  de  crédito  estimulo será o 
correspondente a 55%. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 4.548.878,41 4.814.429,77 5.288.534,86 14.651.843,04 

Investimento Financeiro 13.102.650,49 14.374.949,86 15.772.994,72 15.772.994,72 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 161 34 2 2 38 

Indireta 163 10 0 0 10 

Total 324 44 2 2 48 
 

Observação 
Para este projeto a mão-de-obra adicional direta e indireta será de 48 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

MODULADOR / DEMODULADOR (MODEM) UNID 480.000 528.000 580.800 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

JABIL CIRCUIT NETHERLANDS, B.V. Países Baixos 144.236.466,00 100,00 

JABIL CIRCUIT LIMITED Reino Unido 1,00 0,00 

Total 144.236.467,00 100,00 
 

Parecer:  
 Favorável 

 

 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 063 - SEPLAN 
 
Interessado 
KAWASAKI COMPONENTES DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 503-GACIF/DPIC, constante do Processo 
Nº 578/2012-SEPLAN,  concedendo o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 
29.12.2003 

CONJUNTO RADIADOR DE ÁGUA (OU SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO) PARA 
CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS E 
QUADRICICLOS - 8714.19.00 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I 
Art. 16, I 
Art. 18, I, "a", II, §1°, I 

TANQUE RESERVA DO RADIADOR PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, 
MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS - 8711.20.90 

SUBCONJUNTO PEDAL DE APOIO PARA CICLOMOTORES,  MOTONETAS, 
MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS - 8714.19.00 

BOMBA DE ÓLEO PARA VEÍCULOS DE DUAS RODAS, TRICICLOS E 
QUADRICICLOS - 8413.30.30 

CONJUNTO TAMBOR SELETOR DE MARCHA PARA CICLOMOTORES, 
MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS - 8483.40.10 

PEDAL DE CÂMBIO PARA VEÍCULOS DE DUAS RODAS, TRICICLOS E 
QUADRICICLOS - 8714.10.00 

CONJUNTO PÁRA-LAMA TRASEIRO PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, 
MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS - 8714.19.00 

 
Observação 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo 
fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de 
dezembro de 2003. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 424.541,06 20.140,00 25.640,00 470.321,06 

Investimento Financeiro 8.917.625,99 12.590.922,60 14.490.427,98 14.490.427,98 
 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 35 30 14 7 51 

Indireta 98 23 0 0 23 

Total 133 53 14 7 74 
 

 
Observação 
Para este projeto a mão-de-obra adicional direta e indireta será de 52 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

TANQUE RESERVA DO RADIADOR PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, 
MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS 

Un 19.000 28.000 33.000 

BOMBA DE ÓLEO PARA VEÍCULOS DE DUAS RODAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS Un 19.000 28.000 33.000 

SUBCONJUNTO PEDAL DE APOIO PARA CICLOMOTORES,  MOTONETAS, 
MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS 

Un 76.000 112.000 132.000 

CONJUNTO PÁRA-LAMA TRASEIRO PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, 
MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS 

Un 19.000 28.000 33.000 

PEDAL DE CÂMBIO PARA VEÍCULOS DE DUAS RODAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS Un 19.000 28.000 33.000 

CONJUNTO RADIADOR DE ÁGUA (OU SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO) PARA 
CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS 

Un 19.000 28.000 33.000 
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CONJUNTO TAMBOR SELETOR DE MARCHA PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, 
MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS 

Un 19.000 28.000 33.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

KAWASAKI MOTORES DO BRASIL LTDA. Brasil 999.999,00 100,00 

HIROSHI ITO Japão 1,00 0,00 

Total 1.000.000,00 100,00 
 

 
 

Parecer:  
 Favorável 

 

 
 

Aírton Ângelo Claudino 
Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 064 - SEPLAN 
 
Interessado 
L.M. DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 511-GACIF/DPIC, constante do Processo 
Nº 587/2012-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

CONEXÕES DE PLÁSTICO - 3917.40.10 Final 55,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III 

Observação 
Na saída dos produtos para empresas de construção civil e obras congêneres, o incentivo fiscal será de crédito estímulo de 75%, conforme previsto 
no § 15, do art. 16, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29/12/2003. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 342.000,00 16.000,00 17.000,00 375.000,00 

Investimento Financeiro 234.941,94 249.034,55 272.463,95 272.463,95 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 18 10 1 1 12 

Indireta 4 1 0 0 1 

Total 22 11 1 1 13 
 

Observação 
Para este projeto a mão-de-obra direta e indireta será de 13 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CONEXÕES DE PLÁSTICO- 3917.40.10 Pç 600.000 660.000 726.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

LUCIANA PEREIRA FORMARIZ Brasil 180.810,00 49,00 

LUIZ ANTONIO PEREIRA FORMARIZ Brasil 188.190,00 51,00 

Total 369.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável 

 

 
 

Aírton Ângelo Claudino 
Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 065 - SEPLAN 
 
Interessado 
MECNIL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPONENTES METÁLICOS LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 500-GACIF/DPIC, constante do Processo 
Nº 575/2012-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto 
no 23.994, de 29.12.2003 

CHASSI DE AÇO PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, 
MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS - 8714.10.00 

Intermediário Diferimento 
Art. 13,  I 
Art. 16,  I 
Art. 18,  I, "a",  II, §1º,  I 

 
Observação 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 
 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 12.600,00 14.400,00 16.200,00 43.200,00 

Investimento Financeiro 1.277.812,97 1.453.560,10 1.645.749,87 1.645.749,87 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 32 30 3 3 36 

Indireta 9 0 0 0 0 

Total 41 30 3 3 36 
 

 
Observação 
Para este projeto a mão-de-obra adicional direta e indireta será de 10 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CHASSI DE AÇO PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS E 
QUADRICICLOS 

Und 43.800 50.250 57.700 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

JOSÉ ANTÔNIO MURITIBA PEDROSA Brasil 5.000,00 5,00 

CLAUDIO DONIZETE MARTINS Brasil 95.000,00 95,00 

Total 100.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável 

 

 
 

AIRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 066 - SEPLAN 
 
Interessado 
PIONEER YORKY DO BRASIL LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 506-GACIF/DPIC, constante do Processo 
Nº 581/2012-SEPLAN,  concedendo o respectivo incentivo fiscal aos produtos  a seguir indicados. 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

PEÇAS PLÁSTICAS MOLDADAS POR INJEÇÃO PARA FINS INDUSTRIAIS  
 - 8518.90.90; 8522.90.20; 8529.90.20; 8529.90.90 

Intermediário Diferimento 

Art. 13, I 
 Art 16, I 
 Art 18, I, "a", II, § 1º, I 

 

PEÇAS ESTAMPADAS A PARTIR DE CHAPAS, PELÍCULAS OU TIRAS 
METÁLICAS  PARA FINS INDUSTRIAIS - 7220.20.90;  7220.90.00 ; 
7316.99.00;  7326.90.90 

PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA (EXCETO PARA 
APARELHOS DE ÁUDIO E VÍDEO) - 8518.90.90;  8522.90.90; 
8531.90.00;   8538.90.90;  8543.90.90 

Observação 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo 
fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de 
dezembro de 2003. 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 14.000,00 15.000,00 16.000,00 45.000,00 

Investimento Financeiro 359.332,10 356.903,68 419.801,80 419.801,80 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 19 12 1 1 14 
Indireta 10 4 0 0 4 

Total 29 16 1 1 18 
 

 
Observação: Para este projeto  a mão-de-obra adicional direta e indireta será de 18 empregados para os três anos 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA (EXCETO PARA APARELHOS DE ÁUDIO E VÍDEO) Unid 50.000 55.000 60.500 

PEÇAS PLÁSTICAS MOLDADAS POR INJEÇÃO PARA FINS INDUSTRIAIS kg 30.000 33.000 36.300 

PEÇAS ESTAMPADAS A PARTIR DE CHAPAS, PELÍCULAS OU TIRAS METÁLICAS kg 26.500 29.150 32.065 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Tatsuji Shimizu Japão 1.000,00 0,01 

Pioneer do Brasil Ltda. Brasil 18.000.568,00 99,99 

Total 18.001.568,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável 

 

 
 

Airton Ângelo Claudino 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 066 - SEPLAN 
 
Interessado 
REFLECT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 519-GACIF/DPIC, constante do Processo 
Nº 00562/2012-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto 
no 23.994, de 29.12.2003 

ESPELHO RETROVISOR EXTERNO COM MOLDURA E 
DESEMBAÇADOR PARA VEÍCULO AUTOMOTIVO - 7009.92.00 Intermediário Diferimento 

Art. 13, I 
Art. 16, I 
Art. 18, I, “a”, II, § 1º, I 

 
Observação 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o 
incentivo fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no Art. 16,  I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 
29 de dezembro de 2003. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 291.720,00 19.200,00 22.800,00 333.720,00 

Investimento Financeiro 210.898,89 232.749,17 294.693,84 294.693,84 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 106 7 1 2 10 

Indireta 68 2 0 0 2 

Total 174 9 1 2 12 
 

 
Observação: 
Para este projeto a mão-de-obra adicional direta e indireta será de 09 novos empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unidade 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

ESPELHO RETROVISOR EXTERNO COM MOLDURA E DESEMBAÇADOR PARA VEÍCULO 
AUTOMOTIVO - 7009.92.00 

UN 80.000 90.000 120.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

RAFAEL JOSÉ HASSON Brasil 3.279.000,00 50,00 

JACQUES GORDON Brasil 3.279.000,00 50,00 

Total 6.558.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável 

 

 
 

Airton Ângelo Claudino 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 068 - SEPLAN 
 
Interessado 
SALCOMP INDUSTRIAL ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 495-GACIF/DPIC, constante do Processo 
Nº 570/2012-SEPLAN,  concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto 
no 23.994, de 29.12.2003 

CONVERSOR CA/CC PARA MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL, SEM 
TECLADO, COM TELA SENSÍVEL AO TOQUE (TOUCH SCREEM) - 
TABLET PC -  8504.40.21 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I 
Art. 16, I 
Art. 18, I, "a", II, §1°, I 

Observação 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo 
fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de 
dezembro de 2003 
 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

CONVERSOR CA/CC PARA MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL, 
SEM TECLADO, COM TELA SENSÍVEL AO TOQUE (TOUCH 
SCREEM) - TABLET PC - 8504.40.21 

Final 55,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III 

 

 
  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 2.585.047,87 294.012,00 358.412,00 3.237.471,87 

Investimento Financeiro 1.104.108,74 1.721.338,82 2.083.453,97 2.083.453,97 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 1.941 42 17 9 68 

Indireta 156 45 0 0 45 

Total 2.097 87 17 9 113 
 

Observação 
Para este projeto a mão-de-obra adicional direta e indireta será de 113 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CONVERSOR CA/CC PARA MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL, SEM TECLADO, 
COM TELA SENSÍVEL AO TOQUE (TOUCH SCREEM) - TABLET PC 

UNID 800.000 1.600.000 2.000.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

SALCOMP LTDA Brasil 1.770,00 0,01 

SALCOMP MANUFACTURING OY Finlândia 17.699.396,00 99,99 

Total 17.701.166,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável 

 

 
 

Airton Ângelo Claudino 
Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 069 - SEPLAN 
 
Interessado 
SAMSUNG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 497-GACIF/DPIC, constante do Processo 
Nº 00572/2012-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 
29.12.2003 

BATERIA PARA TELEFONE CELULAR - 8507.50.00; 8507.60.00; 8507.80.00 Intermediário Diferimento 
Art. 13, I 
Art. 16, I 
Art. 18, I, “a”, II, § 1º, I 

 
Observação: 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo 
fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no Art. 16,  I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de 
dezembro de 2003. 
 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto 
no 23.994, de 29.12.2003 

BATERIA PARA TELEFONE CELULAR - 8507.50.00; 8507.60.00; 8507.80.00 Final 55% 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III 

   

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 5.970.340,49 3.964.040,19 4.329.035,19 14.263.415,87 

Investimento Financeiro 8.806.193,62 10.738.186,15 12.667.397,44 12.667.397,44 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 3.885 19 5 5 29 

Indireta 1.268 14 0 0 14 

Total 5.153 33 5 5 43 
 

 
Observação: 
Para este projeto a mão-de-obra adicional direta e indireta será de 30 novos empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unidade 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

BATERIA PARA TELEFONE CELULAR – 8507.50.00; 8507.60.00; 8507.80.00 UNID. 9.000.000 11.000.000 13.000.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

DOO YOUNG YOO Brasil 2,62 0,00 

SAMSUNG ELECTRONICS CO. LTD. Coréia do Sul 531.013.375,22 79,60 

SAMSUNG ELECTRONICS BENELUX B.V. Holanda 136.060.023,51 20,40 

Total 667.073.401,35 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável 

 

 
 

Airton Ângelo Claudino 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 070 - SEPLAN 
 
Interessado 
SOLINÓX LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 514-GACIF/DPIC, constante do Processo Nº 
591/2012-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, 
de 29.12.2003 

PEÇAS ESTAMPADAS A PARTIR DE CHAPAS, PELÍCULAS 
OU TIRAS METÁLICAS –7208.25.00; 7208.26.10; 
7208.26.90; 7208.37.00; 7208.51.00; 7208.52.00; 
7208.53.00; 7208.54.00;  7208.90.00; 7209.16.00; 
7209.17.00; 7209.26.00; 7209.27.00; 7209.28.00; 
7210.11.00; 7210.30.90; 7210.49.10; 7210.49.90; 
7210.61.00; 7210.70.10; 7211.13.00; 7211.14.00; 
7211.19.00; 7211.23.00; 7212.20.10; 7212.20.90; 
7212.23.00; 7212.30.00; 7214.99.10; 7219.11.00; 
7219.12.00; 7219.13.00; 7219.14.00; 7219.22.00; 
7219.23.00; 7219.34.00; 7228.30.00; 7308.90.90; 
7314.50.00; 7326.19.00;  7326.90.00; 7326.90.90; 
7306.11.90; 7606.92.00;  

 
Intermediário 

 
Diferimento 

Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, § 1º, I 

Observação 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
 2003. 
 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) 

OBRAS DE FERRO AÇO (PEÇAS ESTAMPADAS E/OU FORJADAS E/OU SOLDADAS) PARA FINS 
INDUSTRIAIS – 7220.90.90; 7326.90.90; 7419.91.00; 7419.99.00; 7508.90.00; 76 16.99.00; 
7907.00.00 Final 55,00 

ARTEFATOS TUBULARES DE FERRO/AÇO – 7216.50.00; 7306.50.00; 7306.90.90; 7304.10.90; 
7305.11.00; 7306.60.00;  8414.60.00;  

 

Lei no 2.826, de 29.09.2003 Regulamento aprovado pelo Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

 Art. 10, VIII 
 Art. 13, III 

 Art. 13, VIII 
 Art. 16, III 

  

   Observação 
Na saída dos produtos para empresas de construção civil e obras congêneres, o incentivo fiscal será de crédito estímulo de 75%, conforme 
previsto no § 15, do art. 16, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29/12/2003. 
 

 

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 6.000,00 7.000,00 8.000,00 21.000,00 

Investimento Financeiro 2.383.878,66 3.214.065,07 3.717.423,02 3.717.423,02 
 

 
 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 16 24 3 3 30 

Indireta 07   7 0 0 7 

Total 23 31 3 3 37 
 

Observação: 
Para este projeto a mão-de-obra adicional direta e indireta será de 21 empregados para os três anos 
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Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

PEÇAS ESTAMPADAS A PARTIR DE CHAPAS, PELÍCULAS OU TIRAS METÁLICAS kg 23.000 29.750 35.000 

ARTEFATOS TUBULARES DE FERRO/AÇO kg 137.000 190.000 222.000 

OBRAS DE FERRO AÇO (PEÇAS ESTAMPADAS E/OU FORJADAS E/OU SOLDADAS) PARA 
FINS INDUSTRIAIS (BEM INTERMEDIÁRIO) 

KG 46.000 59.500 70.000 
 

 
 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Leydiana Lima de Carvalho Magalhães Brasil 60.000,00 10,00 

Fabio Moreira Magalhães Brasil 540.000,00 90,00 

Total 600.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável 

 

 
 

Airton Ângelo Claudino 
Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº  071 - SEPLAN 
 
Interessado 
YAMAHA MOTOR ELECTRONICS DO BRASIL LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 489-GACIF/DPIC, constante do Processo 
Nº 563/2012-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

UNIDADE DE CONTROLE DE INJEÇÃO ELETRÔNICA - 9032.89.25 Final 100,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III, § 13, IV 
Art. 18, I, "e.", §1°, II 

 
Observação 
Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de  crédito  estimulo será o correspondente a 
55%. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 1.359.632,67 204.196,25 247.852,00 1.811.680,92 

Investimento Financeiro 1.247.577,25 1.474.510,37 1.768.263,99 1.768.263,99 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 24 7 1 1 9 

Indireta 8 1 0 0 1 

Total 32 8 1 1 10 
 

 
Observação 
Para este projeto a mão-de-obra adicional direta e indireta será de 3 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

UNIDADE DE CONTROLE DE INJEÇÃO ELETRÔNICA UNID 120.000 145.000 176.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Yamaha Motor Electronics Co. Ltd. Japão 8.614.461,00 99,99 

Yamaha Motor do Brasil Ltda. Brasil 760,00 0,01 

Total 8.615.221,00 100,00 
 

 
 

Parecer:  
 Favorável 

 

 
 

Airton Ângelo Claudino 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº  072 - SEPLAN 
 
Interessado 
BRAMONT MONTADORA INDSUTRIAL E COMERCIAL DE VEÍCULOS S.A. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Atualização 
 
Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 504-GACIF/DPIC, constante do Processo Nº 
579/2012-SEPLAN, ratificando o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto 
no 23.994, de 29.12.2003 

VEÍCULO AUTOMOTIVO PARA TRANSPORTE DE MERCADORIA "PICK 
UP" - 8704.21.90 

Final 
 

100,00 
 

Art. 13,  VIII 
Art. 16,  III, §13, VII 
Art. 18, I "g", § 1°, II VEÍCULO UTILITÁRIO - "JIPE" - 8703.32.10 

Observação:  
Nos casos em que forem  comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estímulo será o correspondente a 55%    
 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 3.140.279,55 190.080,00 210.240,00 3.540.599,55 

Investimento Financeiro 64.149.549,39 99.300.686,76 133.255.190,96 133.255.190,96 
 

 

Discriminação 
Existente 
na fábrica 

Necessidade de Mão-de-Obra 
Total 

1º Ano 2º Ano 3º Ano 

Direta 18 69 44 20 133 
Indireta 53 84 0 0 84 
Total 71 153 44 20 217 

 

 
Observação: 
Para este projeto a mão-de-obra adicional direta e indireta será de 162 empregados para os três anos 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

VEÍCULO AUTOMOTIVO PARA TRANSPORTE DE MERCADORIA "PICK UP" Un 3.680 6.280 7.730 

VEÍCULO UTILITÁRIO - "JIPE" Un 1.104 1.884 2.319 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

BRAMONT GROUP, LCC Estados Unidos da America 10.862.788,00 30,00 

MINIVEST S.A. Chile 25.346.506,00 70,00 

Total 36.209.294,00 100,00 
 

 
 
Itens  de Atualização 

Produto: VEÍCULO AUTOMOTOR PARA TRNSPORTE DE MERCADORIAS "PICK UP" - 8704.21.90 

Decreto Concessivo n° 26.231, de 09/10/2006 e Decreto Concessivo n° 26.670, de  19/06/2007  

Discriminação 

Projeto anterior -  Decreto Concessivo n° 26.670 de 
19/06/2007 

Projeto de Atualização 2012  

1º Ano 2º Ano 3º Ano 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

Produção - Unidade 1.200 1.700 2.400 3.680 6.280 7.730 

Faturamento - R$ 91.848.000,00 130.118.000,00 183.696.000,00 281.667.200,00 475.019.200,00 591.654.200,00 

Insumos - R$ 10.954.764,00 15.519.249,00 21.909.528,00 160.196.946,41 273.378.547,67 336.499.390,68 

Mão-de-Obra 35 48 71 101 131 145 

Benefícios Sociais 177.492,00 263.702,40 319.485,00 642.600,00 831.600,00 919.800,00 
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Salários e Encargos 2.679.315,60 3.032.582,40 3.638.054,40 5.150.402,35 5.985.921,80 6.275.109,25 

Capacitação de RH 39.988,00 48.906,00 62.130,00 146.880,00 190.080,00 210.240,00 

 
  

Produto: VEÍCULO UTILITÁRIO - " JIPE " 8703.33.10 

Decretos Concessivos  n° 26.231, de 09/10/2006 e n° 26.670, de  19/06/2007  

Discriminação 

Projeto anterior -  Decreto Concessivo n° 26.670 de 
19/06/2007 

Projeto de Atualização 2012  

1º Ano 2º Ano 3º Ano 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

Produção - Unidade 2.180  2.800  3.600  1.104  1.884  2.319  

Faturamento - R$  172.472.880,00 221.524.800,00   284.817.600,00 87.344.064,00  149.054.544,00  18.470.004,00  

Isumos - R$ 54.911.379,97  82.367.069,96  109.822.759,94  55.266.315,80  90.430.515,59  11.310.172,85  

Mão-de-Obra 35  48  71  52 66 72 

Benefícios Sociais 177.492,00  263.702,40  319.485,60  327.600,00  415.800,00  447.300,00  

Salários e Encargos 2.679.315,60  3.032.582,40  3.638.054,40  2.687.440,79  3.318.561,00  3.216.356,33  

Capacitação de RH  39.988,00 48.906,00  62.130,00  46.880,00  190.080,00   210.240,00 

 
 

Parecer:  
Favorável 

 

  
 

 
 

Airton Ângelo Claudino 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 073 - SEPLAN 
 
Interessado 
CONCENTRE INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Atualização 
 
Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 505-GACIF/DPIC, constante do Processo Nº 
580/2012-SEPLAN, ratificando o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

CONCENTRADO PARA BEBIDA NÃO ALCOÓLICA DE 
GUARANÁ - 2106.90.10 

Intermediário Diferimento 
Art. 13,  I 
Art. 16,  I 
Art. 18,  I, "a",  II, §1º,  I 

Observação 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo 
fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de 
dezembro de 2003. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 64.000,00 31.500,00 23.000,00 118.500,00 

Investimento Financeiro 2.721.209,38 2.880.386,42 3.044.124,53 3.044.124,53 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 5 7 1 1 9 

Indireta 5 5 0 0 5 

Total 10 12 1 1 14 
 

Observação 
Para este projeto a mão-de-obra adicional direta e indireta será de 4 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CONCENTRADO PARA BEBIDA NÃO ALCOÓLICA DE GUARANÁ KGL 70.000 78.000 85.800 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

OTIMO IND. DE CONCENTRADOS DA AMAZONIA LTDA. Brasil 14.863.550,00 99,09 

JOSE LIVORATO TAVARES Brasil 136.450,00 0,91 

Total 15.000.000,00 100,00 
 

Dados de Atualização  

Discriminação 
CONCENTRADO PARA BEBIDA NÃO ALCOÓLICA DE GUARANÁ Projetado 

Decreto nº 24.088 de 17.03.2004 Situação Atual 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

Produto (kg) 390.540 70.000 78.000 85.000 

Faturamento 47.922.360 8.505.000 9.477.000 10.424.700 

Investimentos existentes 340.568 64.000 31.500 23.000 

Mão –de- Obra 18 12 13 14 
  

Parecer:  
 Favorável 

 

 
 

AIRTON ÂNTONIO CLAUDINO 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 

  
 

56 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-SEPLAN 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 

  
 

57 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OUTROS PLEITOS 
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PROPOSIÇÃO Nº  074 /2012. 

 
 
 
 
 

INTERESSADO:  CAIRU PMA COMPONENTES PARA BICICLETAS LTDA  

 
 
ASSUNTO: Prorrogação de prazo para implantar a linha de produção do produto: Bicicleta com Câmbio – NCM/SH 8712.01,  incentivado através do 
Decreto nº 29.874, de 27 de abril de 2010. 
 

  

 

JUSTIFICATIVA: A solicitação foi analisada por esta Secretaria, que sugere o deferimento nos termos do Parecer Técnico n°. 0046/2012–ASS/SEAPS, 
constante do Processo n˚ 0232/2012-SEPLAN, e sugere a prorrogação para implantar a linha de produção por 12 (doze) meses. 
 
 
 
 
PARECER: 
 

Favorável. 
 

 
 

Airton Ângelo Claudino 

Secretário de Estado de Planejamento e 
Desenvolvimento Econômico 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
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PROPOSIÇÃO  N.º 075 /2.012-SEPLAN  
 
 
 
 

INTERESSADO: CAL-COMP INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS E INFORMÁTICA LTDA 
 
 
 

ASSUNTO: A sociedade empresária CAL-COMP INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS E INFORMÁTICA LTDA, solicita alteração da NCM 8528.71 
relativa ao produto Receptor de sinal de televisão via satélite para NCM/SH 8529.90.20,  incentivado através do Decreto nº 31.652, de 27 de 
setembro de 2011 e Decreto nº 32.066, de 09 de janeiro de 2012. 
 
  
JUSTIFICATIVA: A solicitação foi analisada por este órgão, que concluiu pelo deferimento nos termos do Parecer Técnico nº 044/2012-ASS/SEAPS, 
capeado pelo processo n°. 000302/2012-SEPLAN, procedendo a alteração da NCM/SH, em consonância com o disposto no art. 1°, do Decreto n.° 
24.959, de 14 de abril de 2.005, o qual introduz alteração no art. 23 do Regulamento aprovado pelo Decreto n.° 23.994, de 29 de dezembro de 2.003. 
 

 
 

PARECER : 
 
 

Favorável. 
 
 
 

Airton Ângelo Claudino 
Secretário de Estado do Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO  N.º  076 /2.012-SEPLAN  
 
 

INTERESSADO: MICROSERVICE TECNOLOGIA DIGITAL DA AMAZÔNIA LTDA 
 
 
 

 ASSUNTO: A sociedade empresária MICROSERVICE TECNOLOGIA DIGITAL DA AMAZONIA LTDA, solicita alteração das NCM/SH, relativas aos produto: 
disco digital de leitura a laser para áudio gravado – CD de 8523.40.21 para 8523.49.10; disco digital de leitura a laser gravado – CD ROM de 
8523.40.29 para  8523.49.90;, disco digital de leitura a laser para vídeo gravado – DVD vídeo de: 8523.40.29 para 8523.49.90; disco digital de leitura 
a laser para vídeo gravado BLU-RAY de: 8523.40.29 para 8523.49.90; incentivados pelo Decreto nº 24.194, de 29 de abril de 2004, disco digital de 
leitura a laser gravado  DVD RECORD de: 8523.40.11 para 8523.41.10  e disco digital de leitura a laser para vídeo gravado CD-RECORD de: 
8523.40.11 para 8523.41.10, aprovados pelo Decreto nº 27.348, de 28 de dezembro de 2007. 
 
  

 
JUSTIFICATIVA: A solicitação foi analisada por este órgão, que concluiu pelo deferimento nos termos do Parecer Técnico nº 0056/2012 – ASS/SEAPS, 
capeado pelo Processo n°. 00385/2012-SEPLAN, procedendo as alterações das NCM/SH, em consonância com o disposto no art. 1°, do Decreto n.° 
24.959, de 14 de abril de 2.005, o qual introduz alteração no art. 23 do Regulamento aprovado pelo Decreto n.° 23.994, de 29 de dezembro de 2.003. 
 

 
PARECER : 
 
 

Favorável. 
 
 
 

Airton Ângelo Claudino 

Secretário de Estado de Planejamento e 
Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº  077/2012. 

 
 
 
 
 

INTERESSADO: NCR BRASIL – INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS PARA AUTOMOÇÃO S.A. 

 
 
 
 
ASSUNTO: A sociedade empresária NCR BRASIL – INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS PARA AUTOMOÇÃO LTDA,  comunica a alteração da denominação 

social para NCR BRASIL – INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS PARA AUTOMOÇÃO S.A. 

 

  

 

JUSTIFICATIVA: A comunicação foi analisada por esta Secretaria, que concluiu que a sociedade empresária cumpriu com as exigências legais, nos 
termos do Parecer Técnico n° 0024/2012 – ASSJUR, constante do Processo n˚ 000024/2012 – SEPLAN, razão pela qual sugerimos seja editado Decreto 
em favor da nova denominação social.  
 
 
 
PARECER: 
 
 

Favorável. 
 

 
 

AIRTON ANGELO CLAUDINO 

Secretário de Estado de Planejamento e 
Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 078 /2012. 

 
 
 
 
 

INTERESSADO:  PERFILADOS DA AMAZÔNIA LTDA 

 
 
ASSUNTO: Prorrogação de prazo para implantar a linha de produção do produto: perfil para estrutura metálica, telha metálica trapezoidal, artefatos  
tubulares de ferro / aço – NCM/SH 8712.01,  incentivado através do Decreto nº 29.613, de 23 de fevereiro de 2010. 
 

  

 

JUSTIFICATIVA: A solicitação foi analisada por esta Secretaria, que sugere o deferimento nos termos do Parecer Técnico n°. 0047/2012–ASS/SEAPS, 
constante do Processo n˚ 0181/2012-SEPLAN, e sugere a prorrogação para implantar a linha de produção por 12 (doze) meses. 
 
 
 
 
PARECER: 
 

Favorável. 
 

 
 

Airton Ângelo Claudino 

Secretário de Estado de Planejamento e 
Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO  N.°  079 /2.012 

 
 
 

INTERESSADO:  PHILIPS DO BRASIL LTDA 
   
 
 
 
ASSUNTO: Inclusão de Produto 
   
  

 
 

JUSTIFICATIVA: A solicitação foi analisada por este órgão, que concluiu pelo deferimento nos termos do Parecer Técnico n°. 0057-ASS/SEAPS, capeado 
pelo Processo n.º 00381/2012-SEPLAN, procedendo a inclusão na linha de produção o bem:  aparelho de depilar elétrico ou recarregável – NCM/SH 
8510.30.00, no Decreto nº 29.054, de 15 de setembro de 2009, da referida sociedade empresária, por se tratar de produto classificado na mesma 
posição tarifária e utilizar a mesma tecnologia de processo produtivo do bem já incentivado:  aparelho de barbear motorizado – NCM/SH 8510.10. 

 
 
PARECER :  
 
 

Favorável. 
 
 
 

Airton Ângelo Claudino 
Secretário de Estado do Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 080/2012. 

 
 
 
 
 

INTERESSADO: PST ELETRÕNICA LTDA 

 
 
 
 
ASSUNTO: A sociedade empresária PST ELETRÔNICA S/A, comunica a alteração da denominação social para PST ELETRÔNICA LTDA 

 

 

  

JUSTIFICATIVA: A comunicação foi analisada por esta Secretaria, que concluiu que a sociedade empresária cumpriu com as exigências legais, nos 
termos do Parecer Técnico n° 0052/2012 – ASS/SEAPS, constante do Processo n˚ 00315/2012 – SEPLAN, razão pela qual sugerimos seja editado 
Decreto em favor da nova denominação social.  
 
 
 
PARECER: 
 
 

Favorável. 
 

 
 

Airton Ângelo Claudino 

Secretário de Estado de Planejamento e 
Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO  N.º 081/2.012-SEPLAN  
 
 
 
 

INTERESSADO: YAMAHA MOTOR COMPONENTES DA AMAZÔNIA LTDA 
 
 
 

ASSUNTO: A sociedade empresária YAMAHA MOTOR COMPONENTES DA AMAZONIA LTDA, solicita alteração das NCM/SH  8714.19  e 7326.90,  
relativa aos produtos partes e peças metálicas, usinadas, fundidas, formatadas e estampadas para ciclomotores, motonetas, motocicletas, triciclos e 
quadriciclos e subconjuntos para motocicletas e motonetas para NCM/SH 8714.10.00, incentivado através dos Decreto 30.488, de   16 de setembro 
de 2010.  
  

 
JUSTIFICATIVA: A solicitação foi analisada por este órgão, que concluiu pelo deferimento nos termos do Parecer Técnica nº 055/2012 – ASS/SEAPS, 
capeado pelo Processo n°. 0039/2012-SEPLAN, procedendo a alteração das         NCM/SH, em consonância com o disposto no art. 1°, do Decreto n.° 
24.959, de 14 de abril de 2.005, o qual introduz alteração no art. 23 do Regulamento aprovado pelo Decreto n.° 23.994, de 29 de dezembro de 2.003. 
 

 
PARECER : 
 
 

Favorável. 
 
 
 

Airton Ângelo Claudino 

Secretário de Estado de Planejamento e 
Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 082/2012. 

 
 

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. 
 
 
ASSUNTO: Correção dos incentivos fiscais concedido com nível de crédito estímulo de 100% (cem por cento) previsto no art. 13, § 13, I da Lei 2826, de 

29 de setembro de 2003. Produto não se subsume a descrição de embarcação, porquanto terminal portuário  faz jus ao crédito 
estímulo de 55%. 

 
 

JUSTIFICATIVA: As sociedades empresárias abaixo relacionadas obtiveram a aprovação de seus projetos pelo CODAM, para produzir TERMINAL 
PORTUÁRIO – NCM/SH: 8907.90.00, porém a concessão com o nível de crédito estímulo de 100% (cem por cento) não encontra fundamento na 
legislação que rege a matéria, razão pela qual o Parecer nº 083/2011-ASS/ASSJUR e Parecer nº 003/11-PROCONT/PGE, pugnam pela revisão 
administrativa dos Decretos a seguir relacionados: 
 

Sociedade  Empresária Nº Decreto Data Enquadramento legal Incentivo Fiscal 

BERTOLINI CONSTRUÇÃO NAVAL DA 
AMAZÔNIA LTDA. 

29.054 15/09/2009 

Art. 10, VIII, C/C Art. 13, III 
da Lei 2826/2003 

55% 
ERAM – ESTALEIROS RIO AMAZONAS 
LTDA. 

27.672 11/06/2008 

ESTALEIRO SANTA ROSA LTDA. 27.501 03/04/2008 

 
 
 
 
PARECER : 
 

Favorável. 
 

AYRTON ÂNGELO CLAUDINO 
Secretário de Estado do Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico 
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VISTO: 

 

Austy ManeschyAusty ManeschyAusty ManeschyAusty Maneschy    
Secretário Executivo do CODAM 

 
 
 

DE ACORDO: 

 

Airton Ângelo ClaudinoAirton Ângelo ClaudinoAirton Ângelo ClaudinoAirton Ângelo Claudino    

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 


